
REQUERIMENTO
(Dos Srs. Líderes)

Requer,  nos  termos  do  artigo  155  do
Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados,  que  seja  incluído
automaticamente  na  Ordem  do  Dia  o  PL
2480/2025, que “Reconhece Nacionalmente a
Profissão de Vigilante e Agente de Segurança
Privada como atividade de risco para fins de
aquisição  de  produtos  e  equipamentos
destinados à sua própria segurança e defesa
pessoal e dá outras providências”.

Sr. Presidente

Requeremos, nos termos do artigo 155 do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do
PL 2480/2025, que “Reconhece Nacionalmente a Profissão de
Vigilante  e  Agente  de  Segurança  Privada  como  atividade  de
risco  para  fins  de  aquisição  de  produtos  e  equipamentos
destinados à sua própria segurança e defesa pessoal e dá outras
providências”.

Deputado Pedro Lucas Fernandes
Líder do União Brasil
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Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD266024565100



Sala das Sessões, 14 de abril de 2026.
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Pedro Lucas Fernandes (UNIÃO/MA)

 2  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 3  Dep. Adolfo Viana (PSDB/BA) - Fdr PSDB-CIDADANIA - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD,

REPUBLICANOS, MDB, Federação PSDB CIDADANIA, PODE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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